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Avaliação da inserção de alimentos orgânicos
provenientes da agricultura familiar na alimentação escolar,
em municípios dos territórios rurais do Rio Grande do Sul, Brasil

Evaluation of the inclusion of organic food from family-based
agriculture in school food in municipalities of rural territories
of the state of Rio Grande do Sul, Brazil

Resumo  A alimentação orgânica possibilita a
promoção da Segurança Alimentar e Nutricional
(SAN) e o desenvolvimento regional sustentável.
Nesse contexto, o Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE) busca atender aos requisi-
tos da SAN, quando prioriza a aquisição deste
tipo de alimento. O presente trabalho avaliou a
inserção de alimentos orgânicos na alimentação
escolar, nos municípios integrantes dos Territóri-
os Rurais do Rio Grande do Sul, por meio de en-
trevistas realizadas com os gestores locais. Foram
visitados 8 territórios, sendo que, dos seus 153
municípios, 102 compuseram a amostra deste es-
tudo. Dentre esses, 20,58% afirmaram que ad-
quirem produtos orgânicos provenientes da agri-
cultura familiar. O Território Centro Sul foi o
que apresentou maior percentual de compra, onde
40% dos municípios visitados adquiriam produ-
tos orgânicos, seguido dos Territórios Centro Ser-
ra, com 33,3%, e Campanha, com 7,1%, este últi-
mo apresentando o menor percentual entre os
pesquisados. O estudo identificou a necessidade
da atuação intersetorial para desenvolver a pro-
dução orgânica, assim como estimular o consu-
mo destes alimentos no ambiente escolar, visando
atender aos requisitos da SAN.
Palavras-chave  Alimentação escolar, Segurança
alimentar e nutricional, Agricultura familiar, Ali-
mentos orgânicos

Abstract  Organic food enables the promotion of
Food and Nutritional Safety (FNS) and sustaina-
ble regional development. In this context, the Na-
tional School Food Program (NSFD) seeks to com-
ply with the requirements of FNS. This study eval-
uated the inclusion of organic food in school food
in the municipalities of rural territories of the
state of Rio Grande do Sul by means of interviews
with local managers. Eight territories were visit-
ed, albeit of its 153 municipalities only 102 com-
prised the sample for this study. Of these, 20.58%
said they buy organic produce from family farms.
The Center South Territory revealed the highest
percentage of purchase, in which 40% of the mu-
nicipalities visited purchased organic produce, fol-
lowed by the Center Mountain Territory with
33.3%, while the lowest percentage was 7.1% in
the Countryside Territory. The study identified
the need for intersectoral action to develop organ-
ic production, as well as stimulate the consumpti-
on of these foods in the school environment, in
order to meet the requirements of FNS.
Key words  School food, Food and nutritional
safety, Family-based agriculture, Organic food

Fernanda dos Santos 1

Patrícia Fogaça Fernandes 1

Fernanda Camboim Rockett 1

Ana Beatriz Almeida de Oliveira 1

DOI: 10.1590/1413-81232014195.14982013

13 fernanda.pmd 27/4/2014, 22:271429



1430
Sa

n
to

s 
F 

et
 a

l.

Introdução

A produção orgânica baseia-se na utilização de
processos e controles biológicos para a manu-
tenção da qualidade da terra, do plantio e do
controle de pragas e, na criação de animais, não
utiliza hormônios ou promotores de crescimen-
to1. Dessa forma, os alimentos produzidos em
sistemas orgânicos podem contribuir para a pro-
moção e a preservação da saúde, considerando
que são menos contaminados com substâncias
químicas. Além disso, tendem a ser mais sabo-
rosos, a conter mais vitamina C e compostos
fenólicos, e a ter menor proporção de água quan-
do comparados aos convencionais2.

No Brasil, a garantia de que o alimento foi
produzido de forma orgânica se dá a partir de
um dos três mecanismos descritos a seguir: Cer-
tificação por Auditoria, que utiliza critérios reco-
nhecidos internacionalmente; Sistemas Participa-
tivos de Garantia (SPG), constituídos por um
Organismo Participativo de Avaliação da Con-
formidade (OPAC); Controle Social para a Ven-
da Direta, para o qual não existe a obrigatorieda-
de de Certificação, funcionando por meio da par-
ticipação do agricultor familiar em uma organi-
zação de controle social cadastrada em órgão fis-
calizador oficial, permitindo, assim, a venda dire-
tamente ao consumidor ou para programas de
compras públicas de alimentos da agricultura fa-
miliar. Com a finalidade de controlar essa produ-
ção, o governo criou um sistema oficial, o selo do
Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformida-
de Orgânica (SISORG), o qual é emitido nos dois
primeiros procedimentos de certificação anteri-
ormente citados. Todos os produtos orgânicos,
exceto aqueles vendidos diretamente pelos agri-
cultores familiares, deverão conter esse selo3.

As consequências da contaminação química
dos alimentos para a saúde humana não estão
em sua totalidade elucidadas pela ciência. São
encontrados desafios no momento de avaliar a
exposição dos indivíduos aos agrotóxicos, dado
que os modelos experimentais servem para ava-
liar a exposição a um princípio ativo, enquanto
que a população está exposta a vários produtos
tóxicos, cujos efeitos podem ser potencializados
quando ocorrem combinações destes. O contato
com esses produtos nocivos pode ocorrer por
três vias – cutânea, digestiva e respiratória –, e
geram resultados descontextualizados frente à
realidade das exposições humanas4-6,.

A exposição aos resíduos de agrotóxico en-
contrados nos alimentos convencionais pode
acarretar em efeitos agudos, os quais permitem

determinar a classificação toxicológica dos seus
ingredientes ativos, ou efeitos crônicos, os quais
podem ser desencadeados em meses, anos ou
décadas, manifestando-se em doenças como cân-
cer, malformações congênitas, distúrbios endó-
crinos, neurológicos e mentais4. Esse quadro é
preocupante, posto que os resquícios desses pro-
dutos tóxicos em frutas e vegetais, mesmo estan-
do dentro da tolerância prevista pelos órgãos
oficiais, podem não ser seguros, principalmente
para crianças e bebês7.

Além disso, encontra-se fortalecido o mode-
lo de produção industrial, que dissemina práti-
cas alimentares desencadeadoras de efeitos pre-
ocupantes à saúde. Esses podem ser verificados
pela evolução do perfil nutricional da população
brasileira, a qual apresenta maior prevalência de
sobrepeso e de doenças crônicas não transmissí-
veis (DCNT), e que isso estaria relacionado a uma
alimentação com alta densidade energética, ex-
cesso de gorduras saturadas, bem como escassez
de fibras e micronutrientes8,9.

Para combater esse panorama, o estado deve
adotar ações e políticas públicas visando pro-
mover e garantir a Segurança Alimentar e Nutri-
cional (SAN) da população, definidas na Lei Or-
gânica de Segurança Alimentar e Nutricional
(LOSAN). Esta lei preconiza que a segurança ali-
mentar deve ter como base práticas alimentares
promotoras de saúde que respeitem a diversida-
de cultural e que sejam ambiental, cultural, eco-
nômica e socialmente sustentáveis10. Um dos ei-
xos articuladores da Política Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional (PNSAN) e do
Direito Humano à Alimentação Adequada
(DHAA) é a alimentação escolar, que desempe-
nha papel fundamental no processo de aprendi-
zagem e desenvolvimento do aluno e é realizada
através do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE). Esse programa ganhou maior
importância social devido à vulnerabilidade ali-
mentar da população brasileira, constituindo-se
como programa público de SAN de maior abran-
gência e de continuidade de atendimento, con-
templando, atualmente, todas as escolas da rede
pública do Brasil. Em 2012, o orçamento do pro-
grama foi de R$ 3,3 bilhões, beneficiando 45 mi-
lhões de estudantes11,12.

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que
regulamenta o PNAE, determina que no mínimo
30% (trinta por cento) dos recursos financeiros
repassados deverão ser utilizados para aquisição
de gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar e do empreendedor familiar rural ou de
suas organizações13.
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Baldasso e Triches9 consideram que esse pre-
ceito do PNAE valoriza a compra de alimentos
básicos e locais. Esse incentivo à agricultura fa-
miliar é considerado uma estratégia de desenvol-
vimento regional sustentável, assim como a Re-
solução do FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013,
que regulamenta a Lei nº 11. 947 e estabelece que,
na aquisição dos produtos da Agricultura Fami-
liar e dos Empreendedores Familiares Rurais,
devem ser priorizados, sempre que possível, os
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos14.

O Programa Desenvolvimento Sustentável de
Territórios Rurais (Pronat) foi implementado
pela Secretaria de Desenvolvimento Territorial
(SDT) do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio (MDA) e conta com 164 Territórios Rurais,
compostos por 2,5 mil municípios. Esse progra-
ma tem como objetivo acelerar processos locais
e sub-regionais, de maneira que se ampliem as
oportunidades de geração de renda de forma
descentralizada e sustentável, articulando-os com
redes de apoio e cooperação solidária. Os Terri-
tórios Rurais são a base dos Territórios da Cida-
dania, que têm como finalidade a superação da
pobreza e a geração de trabalho e renda no meio
rural por intermédio de uma estratégia de desen-
volvimento territorial sustentável15.

Esta pesquisa buscou analisar a inserção de
alimentos orgânicos provenientes da agricultura
familiar na alimentação escolar nos municípios
integrantes dos Territórios Rurais do Rio Gran-
de do Sul. Justifica-se sua importância por en-
volver o PNAE, um dos eixos estratégicos da SAN,
e destacar a participação de alimentos in natura,
principalmente os orgânicos, no cardápio da ali-
mentação escolar, visto que são uma forma de
promoção da saúde dessa população.

Métodos

O presente estudo, de caráter transversal, con-
tou com informações de uma base de dados se-
cundária, obtidas através da Ação de Extensão
“Qualificação de atores na perspectiva da imple-
mentação da Lei nº 11.947/09” nos Territórios
Rurais do RS. Essa é uma das ações que foi exe-
cutada pelo Centro Colaborador em Alimenta-
ção e Nutrição do Escolar (CECANE UFRGS) a
partir de uma descentralização orçamentária –
do FNDE para a Universidade Federal do Rio
Grande do Sul (UFRGS). O projeto buscou ins-
trumentalizar os atores envolvidos no processo
de compra e venda de produtos da agricultura
familiar para a alimentação escolar, visando mi-

nimizar as dificuldades de implementação da re-
ferida Lei.

Os municípios foram convidados, por meio
da Secretaria Municipal de Educação (Secretário
de Educação ou Nutricionista Responsável Téc-
nico), a responder um questionário, no qual cons-
tavam questões relacionadas à compra de pro-
dutos destinados à alimentação escolar proveni-
entes da agricultura familiar e orgânicos.

As informações foram coletadas durante as
visitas de assessoria aos municípios, realizadas
no período de novembro de 2011 a junho de 2012,
por meio de um questionário padronizado pre-
enchido pelos Gestores ou Nutricionistas. Os
dados obtidos foram tabulados e analisados no
Software Excel®.

Os municípios que compunham a amostra
pertenciam aos Territórios Rurais: Fronteira
Noroeste, Missões, Região da Campanha, Re-
gião Centro Sul, Pacto Novo Rio Grande, Cen-
tro Serra, Alto Uruguai, Pinhão e da Erva Mate,
localizados na Figura 1.

A amostragem por conveniência adotou os
seguintes critérios de inclusão: baixo Índice de

Legenda
Missões
Fronteira Noroeste
Alto Uruguai
Pinhão e da Erva Mate
Centro Serra
Pacto Novo Rio Grande
Região da Campanha
Região Centro Sul

Figura 1. Mapa ilustrativo do Rio Grande do Sul
que identifica a localização dos 8 Territórios Rurais:
Região da Campanha, Região Centro Sul, Fronteira
Noroeste, Missões, Alto Uruguai, Pacto Novo Rio
Grande, Pinhão e da Erva Mate, Centro Serra.

Fonte: Elaborado pelos autores.
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Desenvolvimento Humano (IDH); resposta po-
sitiva ao agendamento solicitado; e, descumpri-
mento da legislação nº 11.947/2009, em relação
ao percentual mínimo de compra de produtos
da agricultura familiar para a alimentação esco-
lar, de acordo com os dados do FNDE de 2010.
Foi composta por 102 municípios, dos 153 que
compõem os 8 Territórios Rurais do RS visita-
dos, cujos nomes não serão socializados. Este
trabalho foi enviado para o Comitê de Extensão
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Resultados

Dos 153 municípios que fazem parte dos 8 Terri-
tórios Rurais do RS, 66,6% (n = 102) foram visi-
tados. Dentre esses, 20,5% (n = 21) afirmaram
que compravam produtos orgânicos provenien-
tes da agricultura familiar.

As informações sobre o percentual de com-
pra de produtos orgânicos por cada um dos ter-
ritórios estudados encontram-se na Tabela 1.
Todos os territórios adquiriam produtos orgâ-
nicos para alimentação escolar, variando de 1 a 6
municípios por cada. O Território Centro Sul foi
o que apresentou maior percentual de compra,
40% (n = 6), sendo o único no qual os municípi-
os afirmaram ter adquirido produtos orgânicos
certificados, representando 14% (n = 3) do total.
Dois desses referiram possuir Certificação por
Auditoria e um terceiro por Organização de Con-
trole Social. O Território Centro Serra apresen-
tou o segundo maior percentual, com 33,3% (n
= 2), enquanto que o menor coube ao Território
Campanha, com apenas 7,1% (n = 1).

Em relação à variedade dos alimentos orgâ-
nicos comprados, as hortaliças foram as mais
adquiridas – 6 dos 8 Territórios Rurais (Figura

2). Entre os alimentos mais adquiridos pelos
municípios, destacam-se o repolho, em 38,1%,
seguido da cenoura, do alface e da beterraba, em
28,6%, e da batata doce, em 23,8%. No entanto,
os municípios do Território Missões não infor-
maram dados de suas aquisições.

Os gestores municipais apontaram a preo-
cupação com a saúde dos escolares, referida em
80,95% dos municípios, como principal motivo
para aquisição de produtos orgânicos. Outras
razões apresentadas: solicitação do nutricionista
(66,66%); interesse em estimular a economia lo-
cal (57,14%); incentivo ao Município (33,3%);
preço competitivo (14,28%).

Os gestores municipais, quando questiona-
dos sobre a dificuldade de inserção de alimentos
orgânicos na alimentação escolar, ressaltaram
como causas o seguinte: produção local insufici-
ente (59,01%); falta de certificação (31,14%); ele-
vado custo (4,9%); desorganização dos órgãos
envolvidos (3,27%); agricultura convencional em
fase de transição para orgânica (1,6%).

Discussão

As hortaliças foram os gêneros alimentícios de
origem orgânica mais adquiridos pelos Territó-
rios Rurais do Rio Grande do Sul. Portanto, há
uma menor exposição da população atendida
pelo PNAE aos agrotóxicos, tendo em vista que a
aplicação de grande quantidade de insumos quí-
micos, principalmente nesses alimentos, expõe de
forma perigosa o consumidor. Estes riscos apon-
tam a necessidade de se conhecer a qualidade dos
alimentos (procedência e forma de produção),
pois baseando-se apenas em critérios de varie-
dade e quantidade poderão ser mascarados ris-
cos de contaminação por agrotóxicos16.

Tabela 1. Número de Municípios dos Territórios Rurais do Rio Grande do Sul que adquirem produtos orgânicos.

Território

Centro Sul
Centro Serra
Fronteira Noroeste
Pinhão Erva-Mate
Pacto Novo Rio Grande
Missões
Alto Uruguai
Campanha
Total

Total de
municípios

18
11
17
14
20
25
32
16

                 153

Nº municípios
visitados

15
6

11
13
10
14
19
14

102

Nº municípios que
adquirem orgânicos

6
2
3
3
2
2
2
1

21

% de municípios visitados
que adquirem orgânicos

40
33
27
23
20
14
10

7
20,6
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O fato de a cenoura, a alface e a beterraba
aparecerem em segundo lugar entre os alimen-
tos orgânicos mais comprados pelos municípios
mostrou-se benéfico para a saúde da população
atendida pelo PNAE, uma vez que, segundo o
relatório do Programa de Análise de Resíduos de
Agrotóxicos (PARA) da ANVISA de 2010, o culti-
vo convencional desses alimentos apresentou
amostras insatisfatórias, com percentuais de
48,9%, 51,9% e 30,6%, respectivamente, de resí-
duos químicos. Este programa foi criado pela
ANVISA, em 2003, com o objetivo de monitorar
os níveis de agrotóxicos presentes nos produtos
agrícolas. Os dados acima citados em relação ao
PARA foram obtidos por intermédio da coleta
de amostras de 18 culturas agrícolas em 26 esta-
dos da federação17. Esse controle é importante,
pois o consumidor não consegue distinguir se o
alimento recebeu pulverização de produtos não
permitidos ou não autorizados.

Os outros alimentos adquiridos não possu-
em parâmetros para comparação, uma vez que,
ou não foram analisados pelo PARA 2010 (como
a batata doce, a mandioca, o alho, o brócolis, o
chuchu e a moranga) ou, quando isso ocorreu,
apresentaram um percentual pequeno de resul-
tados insatisfatórios, como o repolho com 6,3%
das amostras17.

Pode-se relacionar a representativa aquisição
de hortaliças pelos municípios ao curto ciclo de
cultivo dessas; ao baixo custo; à produção du-
rante o ano inteiro; à menor dimensão territorial
da unidade produtiva; à lógica ou racionalidade
camponesa voltada a atender as demandas da
própria família e não, de imediato, as necessida-
des do mercado18. No Rio Grande do Sul, a pro-
dução de hortaliças é realizada por aproximada-
mente 35 mil agricultores que obtêm através des-
ta atividade a renda para sua subsistência. O há-
bito de cultivar hortaliças foi herdado da consti-
tuição étnica do Estado, formada por diversos
povos de origem europeia19. Nessa perspectiva,
identificou-se que o maior percentual de compra
da agricultura familiar foi apresentado pela re-
gião Sul do Brasil, podendo isso estar relaciona-
do à maneira com que os produtores rurais e os
gestores da região se organizam20.

A constatação da aquisição de hortaliças para
o PNAE revela a importância do mesmo na pro-
moção de uma alimentação saudável. Neste sen-
tido, cabe ainda destacar que a contemplação de
diferentes frutas e vegetais no cardápio melhora
a qualidade destes, contribuindo para a redução
do consumo total de energia e para o aumento
da ingestão de micronutrientes e fibras, seguindo
a recomendação da Organização Mundial da Saú-

Figura 2. Alimentos orgânicos adquiridos pelos Territórios Rurais do Rio Grande do Sul.
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de para prevenção da obesidade de crianças e ado-
lescentes4.

Dentre todos os motivos que levaram os ges-
tores a adquirir alimentos orgânicos, o mais ci-
tado foi a preocupação com a saúde da popula-
ção, evidenciando um interesse em ofertar aos
escolares uma alimentação de qualidade, condi-
zente com o estabelecido pela Resolução FNDE
nº 26, sobre os critérios para execução do PNAE14.

Como segundo motivo mais ressaltado esta-
va a solicitação do nutricionista, revelando a im-
portância desse profissional na execução do Pro-
grama. Entende-se que um cardápio elaborado
de acordo com a ciência da nutrição, no âmbito
do PNAE, tem como propósito: respeitar os há-
bitos alimentares de cada região; promover a ali-
mentação saudável; estar adequado ao perfil epi-
demiológico da população; utilizar produtos da
agricultura familiar, priorizando os orgânicos14.
Tem sido constatado um aumento no percentual
de nutricionistas cadastrados no FNDE/PNAE
nos últimos anos, porém com desigualdade regi-
onal quanto à sua distribuição21.

Como terceiro e quarto motivos mais desta-
cados estão o estímulo à economia local e o in-
centivo ao município, respectivamente. Mostra-
se, assim, que há, por parte dos gestores, perspec-
tivas de crescimento econômico e desenvolvimento
local mediante a aquisição de alimentos da região
para o PNAE. Este fato é abordado por Carva-
lho11, quando refere que as compras governamen-
tais, relacionadas à alimentação escolar, movimen-
tam bilhões de reais e mobilizam importantes se-
tores econômicos, fortalecendo-os, amenizando
desigualdades inter e intrarregionais e promoven-
do um desenvolvimento includente, sustentável e
sustentado. Nesse contexto, Baldasso e Triches9

expõem que a aquisição de produtos da agricul-
tura familiar para o PNAE retem o valor do pro-
duto ao nível do agricultor e reforça práticas e
hábitos alimentares que podem influenciar posi-
tivamente a cultura alimentar e o gosto por ali-
mentos mais saudáveis pelos escolares.

Darolt22 relata que as pesquisas realizadas em
diferentes países, geralmente, apontam como
principais motivos para compra de produtos
orgânicos os aspectos relacionados à saúde pes-
soal e familiar, principalmente com relação à con-
taminação por agrotóxicos e outros agentes quí-
micos, e, em seguida, à proteção ambiental e às
qualidades organolépticas (sabor, cheiro e fres-
cor) do alimento.

A inserção de alimentos orgânicos na alimen-
tação escolar busca contribuir com a SAN, sendo
que a aquisição desses produtos tem sido uma

alternativa para a melhoria na qualidade da ali-
mentação escolar23. No entanto, para que a in-
serção desses alimentos seja efetivamente uma
medida de promoção de saúde, é necessário tra-
balhar com educação alimentar nas escolas, no
sentindo de estimular o consumo de alimentos
in natura, como frutas, verduras e legumes, uma
vez que, segundo Darolt22, a alimentação moder-
na – baseada na introdução de substâncias tóxi-
cas, alimentos muito processados, irradiados e
alterados geneticamente, além do consumo ina-
dequado de açúcares, gorduras e sódio – reflete
nos hábitos alimentares.

O Brasil tem uma baixa produção de alimen-
tos orgânicos, diagnosticada pelo Censo Agro-
pecuário de 2006, no qual os estabelecimentos
agropecuários produtores de orgânicos represen-
tavam, aproximadamente, 1,8% do total investi-
gado24. Esse quadro pode refletir em uma procu-
ra diminuída desses produtos pelos municípios
participantes do estudo, tendo em vista a evidên-
cia da falta de produção local como principal di-
ficuldade manifestada.

O fato de a certificação orgânica ter sido apon-
tada como a segunda principal razão da não aqui-
sição de produtos orgânicos, demonstra a difi-
culdade que os produtores ainda encontram para
atestar sua produção, apesar da instituição do
mecanismo de Controle Social na Venda Direta
ao Consumidor, a qual não acarreta custos dire-
tos, mas demanda tempo e participação dos agri-
cultores que acabam por determinar custos indi-
retos. Corroborando com este quadro, Badue23

esclarece que há no Brasil um crescimento da
produção para atender especialmente a deman-
da de exportação e que o consumo de alimentos
orgânicos ainda é elitizado, correspondendo a um
nicho de mercado. Este fenômeno pode estar re-
lacionado aos custos de certificação e da produ-
ção diferenciada destes alimentos, no entanto
Programas como o PNAE e outros que incenti-
vem a produção agroecológica podem colaborar
para a redução dos custos e melhoria do acesso a
estes alimentos pela população em geral.

O Censo Agropecuário de 2006 revelou que
apenas 5,62% dos estabelecimentos rurais pos-
suem certificação por entidade credenciada24. Cabe
salientar que o agricultor deve buscar apoio de
organizações como sindicatos, extensões rurais e
cooperativas que os assessorem na efetivação de
sua participação no mercado. No Rio Grande do
Sul, os agricultores familiares contam com a as-
sistência técnica e a extensão rural, realizada pela
a EMATER/RS-ASCAR, tendo como principal
representante o oficial do serviço no Estado. Essa
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instituição traça ações em prol do desenvolvi-
mento da agroecologia, voltadas para a agricul-
tura familiar, auxiliando na produção de alimen-
tos orgânicos e, dessa forma, contribuindo para
a inserção desses alimentos na alimentação esco-
lar25. O trabalho da EMATER/RS-ASCAR, assim
como de outros setores da sociedade e do gover-
no, objetiva o crescimento da produção orgâni-
ca, a qual se faz necessária para o Desenvolvi-
mento Regional Sustentável (DRS) e para a SAN
da população brasileira.

É importante salientar o contraponto que exis-
te entre o setor produtivo, que considera impres-
cindível a utilização dos agrotóxicos para garan-
tir o rendimento de suas lavouras e o interesse
coletivo maior, que é a segurança desses produtos
visando à saúde da população26. Apesar de o sis-
tema convencional ter possibilitado o aumento
da produção de alimentos, ele mostra-se insus-
tentável, pois mesmo com safras recordes anual-
mente verifica-se que o aumento na produção não
se reflete em acesso aumentado aos alimentos pela
população em maior vulnerabilidade social, nem
em melhoria das dietas alimentares da população
em geral. Ainda em termos de saúde, os efeitos
deletérios da utilização massiva de agrotóxicos
mostram-se preocupantes, tanto para a saúde
humana como para o ecossistema.

O elevado custo dos alimentos orgânicos, que
aparece como terceiro motivo dificultador da
inserção desses na alimentação escolar, é atribu-
ído, segundo Darolt22, aos encargos com emba-
lagem, à baixa escala de produção, à queda da
produção nos meses de inverno – devido a pro-
blemas recorrentes do clima –, à falta de organi-
zação do sistema de produção e do processo de
comercialização, às dificuldades de logística e dis-
tribuição, às poucas pesquisas na área orgânica,
aos custos adicionais com certificação e às per-
das econômicas durante o processo de transição
de cultura convencional para orgânica. No en-
tanto, os custos com impactos ambientais e com
a saúde pública, decorrentes da agricultura con-
vencional, não estão inclusos no preço dos ali-
mentos oriundos desse tipo de produção22.

Considerações finais

O estudo identificou que todos os Territórios
Rurais pesquisados adquiriam alimentos orgâ-
nicos para a alimentação escolar, porém, avali-
ando minuciosamente, nem todos os municípi-

os destes territórios solicitavam esse tipo de pro-
duto, o que refletiu em um baixo percentual de
compra desses alimentos.

Foi possível observar que a inserção de ali-
mentos orgânicos na alimentação escolar não
depende somente do comprometimento e da
motivação do gestor municipal do PNAE em
adquiri-los. Depende, ainda, de fatores que
abrangem produção local, certificação e custo.
Isso demonstra a necessidade de assistência e in-
centivo aos agricultores familiares, os quais são
os principais responsáveis pela produção orgâ-
nica nacional. Pode-se afirmar que parte da po-
pulação estudada estava menos exposta aos agro-
tóxicos, uma vez que alguns dos alimentos orgâ-
nicos mais adquiridos pelos municípios eram
também os que apresentaram quantidade me-
nores dessas substâncias na pesquisa do PARA.

Sendo assim enfatiza-se a potencialidade do
PNAE em atender os preceitos da SAN, não só
diretamente, mediante a oferta de alimentos de
qualidade, mas também indiretamente, pelo in-
centivo à agricultura familiar, orgânica ou não,
que é promotora do desenvolvimento regional
sustentável e da soberania alimentar. No entan-
to, para que exista uma maior e melhor inserção
de alimentos orgânicos na alimentação escolar,
necessita-se da participação de diversos setores –
saúde, educação, meio ambiente, agricultura, tec-
nologia, entre outros – que possam contribuir
com essa proposta, considerando que a interse-
torialidade pode potencializar os resultados no
aumento e valorização desta produção, com a
integração de políticas e programas.
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